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8.16 - O SNM não se responsabiliza pelo desaparecimento de qualquer objeto pessoal nas dependências
de suas sedes campestre e social;

9.1 - Os casos de descumprimento deste regulamento e eventuais penalidades, serão tratados em 
âmbito de Diretoria Executiva do SNM.

9.2 – As informações constantes no Anexo deste Regulamento, poderão sofrer alterações conforme 
decisão da Diretoria Executiva do SNM.
9.3 – As regras deste Regulamento, não alteram as regulamentações e obrigações de todos (as) os (as) 
Sócios (as), constantes no Estatuto Social do SNM.
9.4 – O (A) Sócio (a) que receber alguma penalidade por descumprimento deste Regulamento e/ou 
Estatuto Social do SNM, perderá o direito de reservar as sedes campestre e social pelo prazo estipulado 
pela Diretoria Executiva do SNM.

9.5 – É obrigação do (a) Sócio (a) transmitir todas as informações constantes neste Regulamento para os 
seus dependentes e convidados (as). 
9.6 – A efetivação da reserva realizada pelo (a) Sócio (a), só será concluída totalmente, após a leitura e 
concordância de todas as regras constantes neste Regulamento.
9.7 - Toda e qualquer avaria nas instalações, deverá ser informada ao Diretor Financeiro e Patrimonial 
para os trâmites de ressarcimento junto ao SNM.
9.8 – A Direção do SNM se compromete a dar publicidade deste regulamento para todos (as) os (as) 
Sócios (as) em sua página na internet, através do endereço eletrônico , murais de comunicação nas sedes 
campestre e social do SNM e via e-mail cadastrado na Secretaria do SNM. 

9.9 - Os casos omissos deste regulamento serão tratados em âmbito de Diretoria Executiva do SNM.

9.10 – Este Regulamento entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024, exceto os itens 3.1, 3.2 e 3.6 
que passa a vigorar na data de publicação.

9 – DISPOSIÇÕES FINAIS



2.1 - As reservas deverão ser realizadas através dos telefones (21) 96423-7100 – Diretor Social do SNM,
Deniser Sanchez Pontes ou (21) 99841-5559 – Secretaria do SNM.

2.2 – Contato Sede Campestre em Guapimirim/RJ – (21) 2632-8020 - Sr. Alfredo.

2.3 - Contato Sede Social em Santa Cruz/RJ – (21) 99841-5559 – Sras. Bárbara e Alessandra.

2.4 – E-mail : 

1.1 – Os (As) sócios (as) contemplados (as) deverão realizar o pagamento via PIX do SNM - CNPJ 
32362543000145 - e enviar o comprovante de pagamento para o Diretor Financeiro e Patrimonial do 
SNM, Valmor Dassi de Freitas através do WhatsApp (21) 97188-2943 ou pelo WhatsApp (21) 99841-5559 
da secretaria do SNM.

1.2 – O pagamento poderá ser parcelado em 2 (duas) vezes, sendo a primeira parcela de 50% (cinquenta 
por cento) paga no ato da reserva, e a segunda parcela, os 50% (cinquenta por cento) restantes, pago no 
primeiro dia de realização do evento.

1.3 – A reserva só será efetivada mediante o pagamento da primeira parcela.

3.1 – SEDE CAMPESTRE EM GUAPIMIRIM - PACOTE 1- 5 (cinco) suítes localizadas no segundo andar, com 
1 cama de casal e 2 de solteiro por suíte (20 hóspedes no total), sala de TV do segundo andar, 1 geladeira, 
1 pia e um fogão da cozinha principal, área da churrasqueira da casa principal, salão de jogos, piscinas, 
campo de futebol, parquinho próximo a casa principal e áreas comuns.

De terça a quinta – Check-in às 12 horas e checkout às 18 horas, no valor de R$ 500,00.

De sexta a domingo - Check-in às 18 horas e checkout às 17 horas, no valor de R$ 1.000,00.

3.2 - SEDE CAMPESTRE EM GUAPIMIRIM PACOTE 2 - 5 (cinco) suítes, sendo 3 localizadas no primeiro 
andar e 2 localizadas após o campo de futebol, com 1 cama de casal e 2 de solteiro por suíte (20 
hóspedes no total), sala de TV do primeiro andar, 1 geladeira, 1 pia e um fogão da cozinha principal, área 
da churrasqueira e salão localizados ao lado das 2 suítes após o campo de futebol, salão de jogos, 
piscinas, campo de futebol, parquinho próximo as 2 suítes e áreas comuns.

De terça a quinta – Check-in às 12 horas e checkout às 18 horas, no valor de R$ 500,00.

De sexta a domingo - Check-in às 18 horas e checkout às 17 horas, no valor de R$ 1.000,00.
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3.3 – DIÁRIA NA SEDE CAMPESTRE EM GUAPIMIRIM - Quiosque 1, banheiros e vestiários externos, 
piscinas, salão de jogos e campo de futebol.

De terça a domingo – Check-in às 09 horas e checkout às 18 horas, no valor de R$ 130,00.

3.4 – QUIOSQUE SEDE SOCIAL DE SANTA CRUZ - Quiosque equipado com churrasqueira, grelha, pia, 
tanque para bebidas, disponibilidade de tomadas 110 v e 220 v e 7 (sete) jogos de mesas e cadeiras.
De quarta a sexta (somente no período de alta temporada) – Check-in às 09 horas e checkout às 18 
horas, no valor de R$ 130,00.
De sábado a domingo - Check-in às 09 horas e checkout às 18 horas, no valor de R$ 130,00.

3.5 – PULSEIRAS SEDE SOCIAL DE SANTA CRUZ

De quarta a sexta (somente no período de alta temporada) – Check-in às 09 horas e checkout às 18 
horas, no valor de R$ 15,00.
De sábado a domingo - Check-in às 09 horas e checkout às 18 horas, no valor de R$ 15,00. 


